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Vale aprova pagamento de remuneração aos acionistas

Valor de cerca de R$ 2,2 bilhões será pago em 15 de março na forma de juros sobre capital próprio

A Vale informa que na reunião do Conselho de Administração que ocorreu hoje, foi aprovado o pagamento de
remuneração aos acionistas, na forma de juros sobre o capital próprio (JCP) no montante de R$ 2.182.466.504,43,
correspondendo a R$ 0,419912462 por ação em circulação, calculado com base no número de ações em circulação na
presente data (5.197.432.092).
O referido juros sobre o capital próprio será considerado como componente da destinação do resultado do exercício a
findar em 31 de dezembro de 2017.  
O pagamento ocorrerá em 15 de março de 2018, conjuntamente com o eventual complemento do dividendo mínimo
obrigatório do exercício social ora em curso.
O pagamento de remuneração aos acionistas, relativo ao exercício de 2017, em março de 2018 substitui o procedimento
previsto na atual Política de Remuneração aos Acionistas da Vale, a qual prevê pagamento de remuneração aos
acionistas no mês de abril. Adicionalmente, informamos que a nova Política de Remuneração aos Acionistas será
divulgada até 30 de março de 2018.

Detalhes do pagamento da remuneração
 
2. A record date para os detentores de ações de emissão da Vale negociadas na B3 será no dia 21 de dezembro de
2017. A record date para os detentores de ADRs de emissão da Vale negociados na New York Stock Exchange – NYSE
e na Euronext Paris será no dia 26 de dezembro de 2017. 
 
3. As ações da Vale serão negociadas ex-direitos na B3, NYSE e Euronext Paris a partir de 22 de dezembro de 2017.
 
4. De acordo com a legislação vigente no Brasil, a distribuição de JCP está sujeita à retenção de imposto de renda na
fonte, exceto para os beneficiários imunes e isentos que comprovarem atender as condições legais para a dispensa de
retenção.
Programa Vale Investir
Os investidores detentores de ações da Vale que desejarem reaplicar automaticamente a remuneração ao acionista em
ações da Vale poderão aderir ao programa Vale Investir, entrando em contato com os bancos credenciados para a
realização dessa operação (Banco Bradesco e Banco do Brasil).  
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